
"MM Prefeitura Municipal de Santa Cruz do ôul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N2 2863/87

Abre Credito Suplementar e da outras providencias.

0 Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com a Lei nQ 2058/87, de 02 de

junho de 1987,

DECRETA:

ARTIGO lq - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um

Credito Suplementar no montante de Cz$ 11.920.000,0C(0nze milhões,

novecentos e vinte mil cruzados), para reforço das seguintes dotações

orçamentárias:

Órgão-020C-Gabinete do Prefeito

Unidade 0rçamentária-0201-Gabinete do Prefeito e Órgãos Subordinados

0201.03000000.000 - Administração e Planejamento

0201.03070000.000 - Administração

0201.03070200.000 - Supervisão e Coordenação Superior

0201.03070202.005 - Manutenção do Gabinete do Prefeito

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (12) Cz$ 385.000,00

0201.03070210.000 - Administração Geral

0201.03070212.007 - Manutenção do Serviço de Apoio ao Gabinete do Pre

feito

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (21) Cz$ 385.000,00

Órgão-0700-Secretaria Municipal de Obras e Viação

Unidade 0rçamentária-0701-Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

0701.03000000.000 - Administração e Planejamento

0701.03070000.000 - Administração

0701.03070250.000 - Edificações Publicas

0701.03070252.061 - Conservação de Próprios do Município

3.1.2.0 - Material de Consumo (162) Cz$ 500.000,00

0701.10000000.000 - Habitação e Urbanismo

0701.10600000.000 - Serviços de Utilidade Publica

0701.10603270.000 - Iluminação Publica

0701.10603272.067 - Manutenção da Iluminação Publica
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3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (195) Cz$ 300.OCO,00

0701.10603271.013 - Construção de Redes de Iluminação Publica

4.1.1.0 - Obras e Inatalações (196) Cz$ 300.00^.00

0701.13000000.000 - Saúde e Saneamento

0701.13760000.000 - Saneamento

0701.13764480.000 - Saneamento Geral

0701.13764481.015 - Canalização de Sangas/Arroios e Ruas

4.1.1.0 - Obras e Instalações - RP (204) Cz$ 2.000.000,00

0701.16000000.000 - Transporte

0701.16910000.000 - Transporte Urbano

0701.16915750.000 - Vias Urbanas

0701.16915751.020 - Abertura, Pavimentação e Retificação de Ruas

4.1.1.0 - Obras e Instalações (218) Cz$ 5.450.000,00

Unidade 0rçamentária-0702-Departamento Municipal de Estradas de Roda

gem

0702.16000000.000 - Transporte

0702.16880000.000 - Transporte Rodoviário

0702.16885340.000 - Estradas Vicinais

0702.16885342.074 - Manutenção das Estradas Municipais

3.1.2.0 - Material de Consumo - RP (233) Cz$ 2.000.000,00

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (234) Cz$ 600.000,00

_ soma Cz$11.920.000,00

ARTIGO 2^ - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo arti_

go 1^, a provável arrecadação a maior que deverá ocorrer no presente

exercicio.

ARTIGO 35 - Fica reajustado para maior o montante que cons

ta do Orçamento Plurianual de Investimentos 1987/1959, na parte rela

tiva ac exercício de 1987, como segue:

Órgão-0700-Secretaria Municipal de Obras e Viação

Unidade 0rçamentária-0701-Gabinete de Secretário e Órgãos Subordina

dos

Projeto 1.013 - Construção de Redes de Iluminação Publica

- Obras e Instalações Cz$ 300.00g/JoO
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Projeto 1.015 - Canalização de Sangas/Arroios e Ruas

- Obras e Instalações - RP Cz$ 2.000.00C

Projeto 1.020 - Abertura, Pavimentação e Retificação de Ruas (_

- Obras e Instalações Cz$ 5.450.000,00

- Soma Ç5$_Z-lZ52_l222_l92

ARTIGO 45 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete de Prefeito, Jc)2 .de junho de 1987.

Armac^lo víinls.

Prefeito Municip3.1

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Lucewal/vJ. Schiedeck

Secretário Municipal da Administração
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